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Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento - PROCESSO SIAD: Nº 43/2026 

 

Prezado(s), 

 

A empresa Extreme Digital Consultoria e Representações Ltda, sociedade empresária 

limitada, inscrita sob o CNPJ/MF nº 14.139.773/0001-68, vem por meio do presente solicitar o esclarecimento 

exposto abaixo: 

Considerando os termos do item n. 7.5 do Edital, que prevê que é responsabilidade do 

fornecedor zelar pela exatidão de todos os seus dados no CAGEF e mantê-los atualizados, devendo solicitar, 

imediatamente, a correção ou a alteração do registro tão logo identifique incorreção ou desatualização, 

conforme previsto no art. 34 do Decreto Estadual nº 47.524/18; 

Considerando ainda que, de acordo com o item n. 7.8 do Edital, os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no CAGEF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo mínimo de 4 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. A 

verificação no CAGEF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor; 

Considerando também, que o item n. 3.2.6 do Anexo III do Edital dispõe que o prazo definido 

para empresas sujeitas a Escrituração Contábil Digital – ECD, será exigido com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED, em conformidade 

com a IN/RFB n. 2003/2021; e 

Considerando, por fim, que o CAGEF vem limitando a atualização de seu cadastro para 

apresentação da documentação referente à qualificação econômico-financeira (Balanço Patrimonial e 

Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento competente, na forma da lei, último 

exercício social), – indo de confronto com o prazo de final de junho disposto na IN/RFB n. 2003/2021 para as 

empresas sujeitas ao ECD – se faz imperioso questionar se, no eventual êxito da empresa, a DRE 

(Demonstração do Resultado do Exercício) poderá ser enviada diretamente ao pregoeiro, com fundamento 

no citado item n. 7.8 do Edital, ante sua impossibilidade de atualização perante aquele CAGEF, afastando-se 

o risco de inabilitação previsto no item n. 7.6 da norma Editalícia?  

Recife/PE, 11 de maio de 2026. 
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